
 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL ISAMAR JÚNIOR 
 

 
PROPOSIÇÃO: Projeto de Decreto Legislativo n° 048/2025 

EMENTA: “Declara de Utilidade Pública a Associação Maná do Céu, entidade sem fins 

lucrativos”. 

 

 
DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 
 

Em resposta ao Despacho da Procuradoria Legislativa, este Parlamentar vem requerer a 

juntada dos documentos que seguem anexos, quais sejam: 

a)​ Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal do Brasil 

recente; 

b)​ Declaração de trata-se de entidade sem fins lucrativos que não remunera a qualquer 

título, os cargos de sua diretoria e que não distribui lucros, bonificações ou 

vantagens a dirigentes e mantenedores; 

c)​ Relatório de atividades e ações desenvolvidas nos últimos 12 meses, na promoção 

de educação, assistência social, ou no exercício de atividades de pesquisa 

científicas, culturais, artísticas, ou filantrópicas de caráter geral. 

 

 

 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2025. 

 

 

 

ISAMAR JÚNIOR 
Deputado Estadual 

 
 

 














